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As pessoas jurídicas são sujeitos de direitos. Isso significa que possuem personalidade jurídica distinta de seus instituidores (princípio da autonomia

patrimonial).

Todavia, quando os sócios ou administradores abusam da autonomia patrimonial da pessoa jurídica, utilizando-a como um meio de praticar fraudes, é

possível afastar referida autonomia.

A Lei da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980) não prevê uso do incidente de desconsideração da pessoa jurídica (IDPJ). Esse incidente está previsto no artigo

133 e seguintes do Código de Processo Civil, inclusive com referência expressa no sentido de sua aplicação à execução fundada em título executivo

extrajudicial.

Há divergência na jurisprudência do STJ acerca da compatibilidade do incidente de desconsideração da pessoa jurídica com o rito da execução fiscal.

Inclusive, o tema está afetado para julgamento pelo rito dos recursos repetitivos (tema 1209, afetado em 28/08/2023) pela 1ª Seção.

Para a 2ª Turma, a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica não é necessária no caso de execução fiscal, regida pela Lei

6.830/1980, pois há incompatibilidade entre o regime geral do CPC e o da Lei de Execução Fiscal. Assim, é possível o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios, sendo desnecessária a instauração do incidente.

Isto é, há incompatibilidade entre o regime geral do CPC e o da Lei de Execução Fiscal. O entendimento é que o CPC não incluiu o sistema especial que

envolve o regime jurídico da execução fiscal

Assim, é prescindível/dispensável o incidente de desconsideração da personalidade jurídica para o redirecionamento da execução fiscal na sucessão de

empresas com a configuração de grupo econômico de fato e em confusão patrimonial. STJ, Info 648.

“Evidenciadas as situações previstas nos arts. 124, 133 e 135, todos do CTN, não se apresenta impositiva a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, podendo o julgador determinar diretamente o redirecionamento da execução fiscal para responsabilizar a sociedade na sucessão

empresarial.” STJ. 2ª Turma. REsp AgInt-AREsp 2.216.614-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 05/06/2023.

• A aplicação do CPC é subsidiária nos casos em que a demanda é regida por lei específica;

• Do ponto de vista da cobrança do crédito tributário, a exigência de instauração do incidente dificultaria a persecução de bens do devedor e facilitaria a

dilapidação patrimonial;

Por outro lado, para a 1ª Turma, é necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica devedora para o

redirecionamento de execução fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico, mas que não foi identificada no ato de lançamento (Certidão

de Dívida Ativa) ou que não se enquadra nas hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN. STJ. 1ª Turma. REsp 1.775.269-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado

em 21/02/2019 (Info 643). STJ. 1ª Turma. AgInt-REsp 1.937.390-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria; DJE 01/02/2023.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compreensão de que, para fins de redirecionamento da execução fiscal, a

pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico da sociedade empresária originalmente executada, mas não identificada no ato de lançamento ou não

enquadrada nas hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN, faz-se necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto

no art. 133 do CPC/2015 (Recurso Especial 1.775.269/PR relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 21/2/2019).

De fato, a 1ª Turma possui há muito entendimento afastando o Incidente nos casos de redirecionamento da Execução Fiscal (artigos 134 e 135 do Código

Tributário Nacional), mas mantendo a necessidade do Incidente para os casos em que a desconsideração é baseada no artigo 50 do Código Civil. Ou seja,

no caso de desconsideração da personalidade jurídica baseada no artigo 50 do Código Civil, em que se verifica o abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, faz-se necessária a instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Podemos assim resumir:

• Não é necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (art. 133 do CPC/2015) no processo de execução fiscal no

caso em que a Fazenda Pública exequente pretende alcançar pessoa distinta daquela contra a qual, originalmente, foi ajuizada a execução, mas cujo

nome consta na Certidão de Dívida Ativa, após regular procedimento administrativo, ou, mesmo o nome não estando no título executivo, o Fisco

demonstre a responsabilidade, na qualidade de terceiro, em consonância com os arts. 134 e 135 do CTN.

• Por outro lado, é necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica devedora para o redirecionamento de

execução fiscal a pessoa jurídica que integra o mesmo grupo econômico, mas que não foi identificada no ato de lançamento (Certidão de Dívida Ativa) ou

que não se enquadra nas hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.

As normas têm uma relação de complementaridade. O artigo 4º, inciso V da LEF diz que a execução fiscal pode ser promovida contra o responsável, nos

termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado.



O Código Tributário Nacional, nos artigos 134 e 135, trata da responsabilidade de terceiros nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da

obrigação principal pelo contribuinte.

Quando o caso concreto não se enquadra nessas regras, surgiria uma situação excepcional, contemplada pelo CPC. Daí, então, surge a necessidade de

instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
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